Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de
Direito do Tribunal Judicial de Vila
Nova de Famalicéo

4° Juizo Civel
Processo n® 992/10.1TJVNF

Insolvéncia de “Jodo Gouveia da Silva”
Apenso da Reclamacao de Créditos

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritorio na
Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, n° 236, Casteldes, em Vila Nova de Famalicdo,
contribuinte n°® 206 013 876, Administrador da Insolvéncia nomeado no processo a
margem identificado, vem requerer a juncao aos autos das seguintes relagdes:

A - Relacéo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Cddigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e
descriminacao;

B - Relacdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: informacdes sobre as garantias, privilégios e

condigdes suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos.

P.E.D.
O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)
Casteldes, 20 de Setembro de 2010

Assinado de forma digital por NUNO RODOLFO DA NOVA OLIVEIRA

N U N O RO DO L F O DA Bﬁscli\lﬁ, o=Cartdo de Cidadao, ou=Assinatura Qualificada do

Cidadao, ou=Cidadao Portugués, sn=DA NOVA OLIVEIRA DA SILVA,

NOVA OLIVEI RA DA SI LVA givenName=NUNO RODOLFO, serialNumber=BI095167463,

cn=NUNO RODOLFO DA NOVA OLIVEIRA DA SILVA
Dados: 2010.09.20 12:21:22 +01'00'
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Insolvéncia de “Joao Gouveia da Silva”
Processo n° 992/10.1TJVNF do 4° Juizo Civel do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicédo

ANexo A

(Relagdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e
descriminacéo)



Insolvéncia de ""Jodo Gouveia da Silva™
Processo n° 992/10.1TJVNF do 4° Juizo Civel do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalica
Lista dos créditos reconhecidos (m 2 do artigo 12¢° do C.LR.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminacgéo

e o Montante dos Créditos e sua Natureza Discriminagdo dos Créditos -
dentificacaoldojeredon Garantidos  Privilegiados Comuns __|Subordinados Sob Condi¢do Capital Juros Taxa de Juro Fundamento WEEEETE
Banco Comercial Portugués, S.A. | . José Pedro Andrade, Dr.
1 |PracaD. oo 1,28 72.484.44€ 378.39€ 72.862.83€ Mutuo com Hipotecae  |rya pedro Homemde Melo, 55 - 70
4000-295 Porto e ’ o Conta D.O. 4150-599 Porto
NIF / NIPC: 501 525 882 NIF: 222 540 150
Banco Santander Totta, S.A. T s 14.5%+4% Vieira de Matos, Dr.
2 |RuadoOuro, 88 7.698,85€ 7.223,16€ 47560€ |T¥X@  contratuais: > A préstimo e Conta D.O, |Rua do Rosdrio, 127 - 20
1100-063 Lisboa (crédito pessoal) e 8% (conta D.O.) 4050-523 Porto
NIF / NIPC: 500 844 321
Caixa de Crédito Agricola Mutuo de Vila Nova de Famalicdo, CRL Pedro Machado Ruivo, Dr.
3 |Rua Adriano Pinto Basto, 220 67.01657€ 67.016,57€ Aval Rua Camilo Castelo Branco, 122
4760-114 Vila Nova de Famalicio o o 4760-127 Vila Nova de Famalicio
NIF / NIPC: 500 948 658
. Magistrado do Ministério Publico de Vila
Fazenda Nacional i 73199 d 103 . 10 [N de F lica
4 24.235,02€ 21.450,90€ 2784.12¢€ Decreto-Lei 73/99 de 16/03/99 (1%| IVA, IRS, IR(_:, Imp. Selo (Nova de Famalicao
mensal) e Coima
Total 72.484,44 € 99.328,83 € 168.553,46 € | 3.259,81 €

20-09-2010

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (n° 2 do artigo 129° do C.1.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminacéo - Folha 1 de 1



Insolvéncia de “Joao Gouveia da Silva”
Processo n° 992/10.1TJVNF do 4° Juizo Civel do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicédo

ANexo B

(Relagdo dos créditos reconhecidos, nos termos do n° 2 do artigo 129° do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresa: informacdes sobre as garantias, privilégios e
condic@es suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos)



Insolvéncia de ""Jodo Gouveia da Silva™
Processo n° 992/10.1TJVNF do 4° Juizo Civel do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicao
Lista dos créditos reconhecidos (n° 2 do artigo 129° do C.1.R.E.) - Outras informacoes

e o Garantias o Condigoes
# Identificacdo do Credor - - Privilégios . ¢ . Notas
Reals Pessoalis Suspensivas \ Resolutivas

Banco Cqmem'al Portugués, S.A. Hipoteca voluntéria sobre imével descrito sob o n® 9/198750806-
1 |PracaD. Jodol, 28 72.484,44 € B da freguesia de Bairro na Conservatdria do Registo Predial de

4000-295 Porto Vila Nova de Famalicéo

NIF / NIPC: 501 525 882

Total 72.484,44 €
20-09-2010

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva

O Administrador da Insolvéncia

(Nuno Oliveira da Silva)

Lista dos créditos reconhecidos (n° 2 do artigo 129° do C.1.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1
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